
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.615, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a faixa inicial da base de calculo de cobrança do imposto de renda.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1244/2022.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2615/2022 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Altera  a  faixa  inicial  da  base  de  calculo  de

cobrança do imposto de renda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A faixa inicial da base de calculo para o imposto de renda da

pessoa física, retido na fonte não poderá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

portanto rendimentos até essa faixa de rendimento o cidadão ou cidadã fica isento de

pagamento deste tributo.

Parágrafo Único – As demais faixas de base de calculo não poderão ter

alíquota superior a 17,5% (dezessete e meio por cento).

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

Previsto na Constituição da República de 1988 (CR/88), especificamente

no art. 153, inciso III, bem como no art. 43 do Código Tributário Nacional (CTN), o

imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza é de competência da União, isto

é, compete a esta a sua instituição, observado o princípio da reserva legal. Ressalte-se

que em 22 de novembro de 2018 foi revogado o Decreto n.º 3.000, de 26 de março de

1999,  conhecido  como  Regulamento  do  Imposto  de  Renda  (RIR  1999),  sendo

substituído  pelo  Decreto  n.º  9.580/2018,  que  atualizou o  referido  regulamento  (RIR

2018, doravante), que nada mais é do que um compilado dos diplomas legais sobre o

imposto em estudo.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – SP

O fato gerador, assim entendido como “situação definida em lei como

necessária e suficiente” à ocorrência da obrigação principal (art.114, CTN), ou seja,

ocorrência de evento que justifica a cobrança, do contribuinte, de “prestação pecuniária

compulsória”  (art.  3.º,  CTN),  especificamente  no  caso do  imposto  de  renda,  é,  nos

termos  do  art.  43  do  Código  Tributário  Nacional,  “a  aquisição  da  disponibilidade

econômica ou jurídica” de renda ou proventos de qualquer natureza.

Há anos a base de cálculo do imposto de renda não tem sido alterada,

portanto  uma  atualização  se  faz  necessária,  para  menos  penalizar  o  trabalhador  a

presente  proposta  legislativa  apresenta  uma  isenção  de  até  R$  5.000,00  (cinco  mil

reais), que nos parece justo para a taxação mínima. 

O imposto de renda, tributo que alcança os acréscimos patrimoniais tanto

de pessoas físicas como de pessoas jurídicas, é hoje uma das principais fontes de renda

do Estado e, por isso, goza de riqueza única no tocante às possibilidades de estudo e

aprofundamento.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de outubro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

26
50

90
56

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226509056500

PL
 n

.2
61

5/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
10

/2
02

2 
18

:5
9 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2615/2022 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 

devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 

transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 

nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada. 

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da 

respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la: 

I - a denominação e demais características formais adotadas pela lei; 

II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 

de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 

não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá 

as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do 

imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 

decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização 

dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2615/2022 

obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da 

legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação 

principal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999 
(Revogado pelo Decreto nº 9.580, de 22/11/2018) 

Regulamenta a tributação, fiscalização, 

arrecadação e administração do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e conforme as leis do imposto sobre a renda,  

DECRETA: 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado e 

fiscalizado de conformidade com o disposto neste Decreto.  

 

LIVRO I 

TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS 

 

TÍTULO I 

CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

 

SUBTÍTULO I 

CONTRIBUINTES 

 

CAPÍTULO I 

PESSOAS FÍSICAS DOMICILIADAS OU RESIDENTES NO BRASIL 

 

Art. 2º As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de 

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, inclusive 

rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto de renda, sem distinção da 

nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, 

art. 1º, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 

1991, art. 4º).  

§ 1º São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem rendimentos de 

bens de que tenham a posse como se lhes pertencessem, de acordo com a legislação em vigor 

(Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, art. 1º, parágrafo único, e Lei nº 5.172, de 

1966, art. 45).  

§ 2º O imposto será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital 

forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 85 (Lei nº 8.134, de 27 de 

dezembro de 1990, art. 2º).  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9580-22-novembro-2018-787360-publicacaooriginal-156779-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 
Regulamenta a tributação, a fiscalização, a 

arrecadação e a administração do Imposto sobre 

a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas leis do Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza, anexo a este Decreto.  

Art. 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado, 

fiscalizado, arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento.  

Art. 3º Este Regulamento consolida a legislação referente ao Imposto sobre a Renda 

e Proventos de Qualquer Natureza publicada até 31 de dezembro de 2016.  

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Eduardo Refinetti Guardia 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 

NATUREZA 

 

LIVRO I 

DA TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS 

 

TÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Art. 1º As pessoas físicas que perceberem renda ou proventos de qualquer natureza, 

inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do imposto sobre a renda, sem 

distinção de nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão (Lei nº 4.506, de 30 de 

novembro de 1964, art. 1º; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

art. 43 e art. 45; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 2º; Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, art. 4º; e Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 3º, parágrafo único). 

§ 1º São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem rendimentos de 

bens de que tenham a posse como se lhes pertencessem, de acordo com a legislação em vigor 

(Lei nº 5.172, de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 43 e art. 45). 

§ 2º As pessoas físicas residentes no exterior terão suas rendas e seus proventos de 

qualquer natureza, inclusive os ganhos de capital, percebidos no País tributados de acordo com 

as disposições contidas nos Capítulos V e VI do Título I do Livro III. 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2615/2022 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2335649_BRASAO
	z2335649_
	z2335649_TITULO
	z2335649_AUTOR
	z2335649_EMENTA
	z2335649_DESPACHO
	z2335649_APRECIACAO
	z2335649_PUBINICIAL
	z2335649_2210034_pdf1
	z2335649_2210034_TEOR
	z2335649_2210034_pdf2
	z2335649_LEGISLACAO
	z2335649_FIMDOCUMENTO

